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3.1.2 O Conselho de Administração da entidade qualificada como organização social deve
ser estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de
atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:
I - ser composto por:
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos
entre os membros ou os associados;
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho,
entre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser parentes
consangüíneos ou afins até o 3º grau do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado
e dirigentes da organização social;
III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos,
segundo critérios estabelecidos no estatuto;
IV - o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho, sem direito a
voto;
V - o Conselho reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano e, extraor-
dinariamente, a qualquer tempo;
VI - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nessa condição, pres-
tarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participarem;
VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade declarada
organização social devem renunciar ao assumir funções executivas.
3.1.3 Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, serão atribuições privativas
do Conselho de Administração da entidade privada, entre outras:
I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução de seu objeto;
II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
IV - designar e dispensar os membros da diretoria;
V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no
mínimo, de dois terços de seus membros;
VII - aprovar o regimento interno da entidade, que disporá, no mínimo, sobre a estrutura,
forma de gerenciamento, os cargos e as respectivas competências;
VIII - aprovar, por maioria de, no mínimo, dois terços de seus membros, o regulamento
próprio contendo os procedimentos que deve adotar para contratação de obras, serviços,
compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da en-
tidade;
IX - aprovar e encaminhar ao órgão superior da execução do contrato de gestão os relatórios
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; e
X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio de auditoria externa.
4. PUBLICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES
A publicação das organizações qualificadas se dará por ato do Governador do Distrito
Federal, no Diário Oficial, conforme artigo 1º da Lei 4.081, de 04 de janeiro de 2008.
5. PRAZO
É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, o edital, até 5 (cinco) dias úteis a
contar da publicação devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03
(três) dias úteis.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 Eventuais conflitos serão resolvidos pelo Conselho de Gestão das Organizações Sociais,
ao qual competem as decisões.
6.2 Este Chamamento Público destina-se exclusivamente à qualificação de entidades como
Organização Social no âmbito do Distrito Federal.
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SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018
A Diretoria de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos, da Sub-
secretaria de Compras Governamentais, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico
n.º 0055/2018, relativo ao registro de preços visando aquisição de materiais de expediente,
processo SEI n.º 00410-00014617/2017-46, CONVOCA as empresas classificadas em pri-
meiro lugar: AAZ COMERCIAL LTDA-EPP - CNPJ:15.449.518/0001-84, RC RAMOS
COMERCIO LTDA - CNPJ:07.048.323/0001-02, SANDU COMÉRCIO DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE PRODUTOS EIRELI-ME - CNPJ:19.806.688/0001-20 e ADVANCED COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME - CNPJ. 08.331.877/0001-77 a assinarem eletro-
nicamente a Ata de Registro de Preços nº 0035/2018, até o dia 03 de agosto de 2018, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF. Para tanto, será necessário que o
signatário se cadastre previamente no SEI/DF por meio do endereço eletrônico:
h t t p s : / / s e i . d f . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e xterno_logar&id_or-
gao_acesso_externo=9 e envie cópias autenticadas ou apresentem os originais dos seguintes
documentos à Diretoria de Registro de Preços (SEPLAG/SCG/COSUP/DIREP): Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de identidade ou ha-
bilitação com foto) e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

PAULO ROBERTO RAMOS SILVA
Diretor

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2018 - UASG 925041

A Pregoeira comunica que o Pregão acima citado, cujo objeto são serviços de recreação
infantil com locação de equipamentos (touro mecânico, futebol de sabão, pula-pula, tobogã,
surf mecânico, carrinho de pipoca, carrinho de algodão doce, carrinho de cachorro quente,
carrinho de pastel e pintura de rosto), para a realização do evento em comemoração ao Dia
das Crianças da cidade de Brazlândia, nos dias 29 e 30 de setembro de 2018, fica adiado
"sine die", tendo em vista alterações no Edital, solicitadas pelo órgão demandante. Processo
SEI nº: 133.00001324/2018-60. Informações pelo telefone (61) 3313.8497.

Brasília/DF, 31 de julho de 2018
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

SEÇÃO III

EDITAL Nº 81 - METRÔ-DF, DE 26 DE JULHO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO RESERVA PARA O METRÔ-DF
RETIRADA DE CANDIDATOS DE SITUAÇÃO SUB JUDICE

O SECRETARIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no poder de tutela da
Administração, RETIFICA o Edital n.º 73 - METRÔ/DF, de 16 de janeiro de 2018, que
consolidou o resultado final para os empregos de Operador de Transporte Metroferroviário
(OTM) e Profissional de Segurança Metroferroviário (PSO) do concurso público regido pelo
Edital Normativo n.º 1 - METRÔ/DF, de 12 de dezembro de 2013, para o provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva para empregos de nível superior e médio do Quadro
de Pessoal da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ-DF), conforme a
s e g u i r.
1 RETIRAR, em obediência a decisão judicial transitada em julgado nos autos do Mandado
de Segurança n.º 2014.00.2.029281-3, a indicação sub judice dos candidatos a seguir men-
cionados:
1.1 Emprego de Operador de Transporte Metroferroviário (OTM) - Especialidade Operador
Metroferroviário Júnior (código 211) - (listagem geral com número de inscrição, nome
completo, em ordem alfabética), nota final no concurso público e ordem de classificação
final no certame: 77101976, DANIEL NASCIMENTO MARQUES, 54, 61; 77125554,
EDSON CARLOS DA SILVA, 50, 256; 77193914, FABIANA SOARES, 53, 99; 77111150,
IOLANDA DA COSTA DE SOUZA, 48, 366; 77108375, JOSE LUIZ VICENTE DE
AZEVEDO FRANCESCHINI NETO, 53, 92; 77196527, MAIK NAVECA LIMA, 53, 107;
77120874, VINICIUS ROCHA DE OLIVEIRA, 48, 425; 77150237, VIVALDO MARINHO
DA SILVA, 50, 247; 77111951, VICTOR GAMMARO SIMOES DE SOUZA, 51, 225;
1.2 Emprego de Operador de Transporte Metroferroviário (OTM) - Especialidade de Ope-
rador Metroferroviário Júnior (código 211) - (listagem específica para os candidatos que se
declararam com deficiência com número de inscrição, nome completo, nota final no concurso
público e ordem de classificação final no certame): 77120969, WELLINGTON DIAS RO-
DRIGUES, 43, 5.
2 Permanecem inalteradas todas as demais informações contidas no Edital n.º 73 - ME-
TRÔ/DF, de 16 de janeiro de 2018.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

E D I TA L
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018

PROCESSO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, na forma e condições estabelecidas no presente
Edital de Chamamento Público, convoca os interessados em se qualificarem como Or-
ganização Social, dirigidas ao ensino, à cultura, à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico e à saúde, no âmbito do Distrito Federal, de acordo com a Lei nº 4.081 de 04 de
janeiro de 2008 e suas alterações, Decreto nº 29.870 de 18 de dezembro de 2008, Resoluções
nº 001 e 002/2011 do Conselho de Gestão das Organizações Sociais e Acórdão 470862 do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.
1.DO OBJETO
O presente Edital tem por objeto TORNAR PÚBLICO o chamamento de organizações
privadas sem fins lucrativos para se qualificarem como Organização Social, nas áreas de
ensino, cultura, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e saúde, no âmbito do
Distrito Federal.
2.DA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação à qualificação como Organização Social, as entidades privadas sem
fins lucrativos interessadas deverão entregar requerimento ao Governador do Distrito Federal,
por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, no Anexo do Palácio do Buriti, 5º Andar, ala oeste, Unidade de Relacionamento
com o Terceiro Setor, sala 513.
Junto com o requerimento, que deverá especificar a área de atuação de interesse, as entidades
pretendentes à qualificação deverão apresentar os documentos necessários listados no item
3.
3.DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
3.1 As organizações privadas sem fins lucrativos deverão comprovar:
3.1.1 O registro de seu ato constitutivo contendo os seguintes elementos:
a) natureza social de seus objetivos, relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes
financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um
conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas ao
conselho, composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas na Lei 4.081,
de 04 de janeiro de 2008;
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de membros da
comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;
e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação trimestral, no Diário Oficial do Distrito Federal, dos re-
latórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associados ou
membros da entidade; e
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhes
forem destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em
caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no
âmbito do Distrito Federal, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Distrito Federal,
na proporção dos recursos e bens a elas alocados.
As entidades privadas pretendentes à habilitação deverão estar devidamente registradas no
conselho profissional relativo às suas atividades, apresentar as atas da última eleição do
Conselho de Administração e os balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 02 (dois) últimos anos.
O ato de qualificação da entidade pública deverá ser precedido de manifestação prévia do
Secretário de Estado ou do titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade
correspondente ao seu objeto social;
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